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DECRETO Nº 014/2024 DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
 

SÚMULA: Nomeia Ruan Carlos da Silva Pessini 
para ocupar o cargo de Coordenador de 
Vigilância e Gestão Hospitalar, símbolo CC4, e 
dá outras providências 

 
   
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma prevista na Lei 
Municipal nº 329/2020 de 19 de Março de 2020, e amparado pelo Art. 37, inciso II, da 
Constituição Federal, 
 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o servidor público municipal RUAN CARLOS 
DA SILVA PESSINI, portador do RG nº 10.784.322-1 SSP/PR e CPF nº 082.436.509-
70, para ocupar o cargo de Coordenador de Vigilância e Gestão Hospitalar, símbolo 
CC4, com efeitos retroativos a 1º de Janeiro de 2024. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 

                                                                            Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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